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Resumo 

 

Após a adoção pelo Brasil das normas internacionais de contabilidade, empresas de capital 

aberto, em específico as que compõem o setor agropecuário, passaram a elaborar suas 

demonstrações contábeis conforme o disposto no IAS 41 e pronunciamento técnico CPC 29, 

os quais determinam o tratamento contábil e os critérios de divulgações dos ativos biológicos. 

Suportada nesses critérios, a pesquisa em questão tem por objetivo analisar se qualidade da 

informação contábil e conformidade com os padrões IFRS podem influenciar no nível de 

divulgação de ativos biológicos segundo o IAS 41 e CPC 29 nas empresas de capital aberto 

para os exercícios findos em 2015 e 2016. A coleta de dados ocorreu com base nas 

demonstrações financeiras e notas explicativas. Para examinar o nível de conformidade foi 

realizado um checklist composto por 21 questões observando as exigências do IAS 41 e CPC 

29. Os resultados obtidos corroboram com as pesquisas anteriores, em que foi constatado um 

nível de conformidade aos padrões IAS 41 e CPC 29 de 57,51% e 60,18% para os anos de 

2015 e 2016. O modelo evidenciou que as Big Four influenciam positivamente as 

informações contábeis, resultando na probabilidade de melhorar o nível de conformidade em 

2%, enquanto a ROL apresenta 0,04% de chances de impactar na qualidade da informação 

contábil. 
 

Palavras-chave: IAS 41, CPC 29, Big Four, Ativos Biológicos. 
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1. Introdução 

 

A conformidade com as exigências aos padrões contábeis internacionais pode ser 

verificada e medida analisando-se as divulgações dos relatórios financeiros juntamente com 

as notas explicativas. Os relatórios financeiros balizados nas exigências das normas são 

capazes de fornecer subsídio para análise dos stakeholders em relação à situação econômica 

e financeira da entidade (BURGSTAHLER; HAIL; LEUZ, 2006), auxiliam na avaliação do 

valor da empresa (KOTHARI, 2001; FINANCIAL ACCOUNTING STANDARDS BOARD 

[FASB], 1978), reduzem o risco de liquidez (NG, 2011) e apoiam os processos de 

legitimação e o exercício de controle da empresa (MELLEMVIK; MONSEN; OLSON, 

1988). 

Exigências do International Financial Reporting Standards (IFRS) produziram 

significativas modificações no tratamento contábil em relação às práticas anteriores para 

ativo biológico e produtos agrícolas. Norma editada em dezembro de 2000 pela 

International Accounting Standards n. 41 (IAS 41) – Agriculture, adotada no Brasil em 

2010 através do Pronunciamento Técnico do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC 

29, passou a estabelecer novas formas de reconhecimento, mensuração e divulgações 

(THEISS et al., 2014; OLIVEIRA; NAKAO; NARDI, 2017), visto que anteriormente o 

registro era com base no custo histórico, desconsiderando os aspectos evolutivos e a 

volatilidade nos preços, sendo inapropriados e distantes dos valores reais.  

Com a convergência, as demonstrações financeiras proporcionam comparabilidade e 

uniformidade no método de avaliação contábil para o setor agrícola mundial (ARYANTO, 

2011). Entretanto, não há concordância unânime na literatura no que consiste a utilização de 

métodos de avaliação a valor justo como, por exemplo, o fluxo de caixa descontado ou 

preço de mercado (ARYANTO, 2011). Além do mais, o próprio critério de avaliação 

adotado para os ativos biológicos e produtos agrícolas prioriza o valor justo e não o custo 

histórico (WATTS, 2006; ARYANTO, 2011; ARGILÉS; GARCIA-BLANDON; 

MONLLAU, 2011; MARTINS; ALMEIDA; JESUS, 2012; SILVA FILHO; MARTINS; 

MACHADO, 2013; CRISTEA, 2017; GONÇALVES; LOPES; CRAIG, 2017). 

Para alguns pesquisadores (CHOY, 2006; PENG; BEWLEY, 2010), a mensuração a 

valor justo abarca uma medida mais relevante e capaz de reproduzir precisamente a situação 

econômica da empresa. Em contrapartida, faltam evidências empíricas e discussões 
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acadêmicas sobre a capacidade preditiva da informação contábil baseada em valor justo 

versus custo histórico, tais como saber quais os benefícios e as desvantagens na utilização 

do valor justo para ativos biológicos e produtos agrícolas, haja vista que a maioria das 

pesquisas se concentra no contexto dos instrumentos financeiros (ARGILÉS; ALLIBERCH; 

BLANDON, 2012; CRISTEA, 2017; GONÇALVES; LOPES; CRAIG, 2017). 

De maneira geral, a mensuração dos ativos biológicos e produtos agrícolas a valor 

justo não oferece uma relevância significativa nas informações contábeis, capaz de 

influenciar qualquer diferença no poder preditivo (GONÇALVES; LOPES; CRAIG, 2017; 

WATTS, 2006). Contudo, a utilização do valor justo depende da compreensão dos usuários 

e tipos de ativos, buscando sempre satisfazer as condições necessárias e suficientes no 

momento da avaliação (CHOY, 2006). 

Pesquisas voltadas para ativos biológicos e produtos agrícolas identificaram que antes 

da adoção do IAS 41 e CPC 29, nos anos de 2007, 2008 e 2009, a informação publicada era 

escassa e superficial, tanto que o grau de aderência aos padrões internacionais foi 

inexistente em 2007, devido à falta de obrigatoriedade (FIGUEIRA; RIBEIRO, 2015; 

MACHADO; VICTOR; MATTS, 2016). Logo, esperava-se que as empresas passassem a 

divulgar de forma plena, a partir do momento de uma obrigatoriedade legal. Contudo, 

empresas empregam práticas de alterar apenas valores em suas notas explicativas, não 

contribuindo, desta forma, para uma evolução no nível de disclosure (TALASKA; 

OLIVEIRA, 2017). 

Com isso, a presente pesquisa busca identificar se as variáveis firma de auditoria e 

receita operacional líquida (ROL) exercem influência na qualidade das notas explicativas de 

ativos biológicos e produtos agrícolas em conformidade com o IAS 41 e CPC 29. Logo, 

questiona-se: Qual variável tem maior poder preditivo no nível de conformidade das 

divulgações de ativos biológicos segundo o IAS 41 e CPC 29 nas empresas de capital 

aberto? 

Desta forma, pretende-se verificar se essas variáveis influenciam no nível de 

conformidade da divulgação de ativos biológicos segundo o IAS 41 e CPC 29 nas empresas 

de capital aberto registradas na Comissão de Valores Mobiliários (CVM) examinando as 

demonstrações contábeis e as notas explicativas dos exercícios findos em 2015 e 2016. 

Por conseguinte, este trabalho auxilia a obter evidências no quesito qualidade da 

informação contábil e conformidade com os padrões do IFRS. É possível, portanto, 

comparar seus resultados com os anteriores e, assim, construir uma compreensão da 
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evolução no nível de conformidade para as empresas que divulgam ativos biológicos e 

produtos agrícolas nos padrões do IAS 41 e CPC 29. 

Este artigo está estruturado em cinco seções incluindo esta introdução. A seção 

seguinte trata do referencial teórico baseado principalmente em outros trabalhos publicados 

sobre o tema e nas normas contábeis relacionadas com ativo biológico. A terceira seção 

trata da metodologia de pesquisa buscando apresentar as classificações do estudo e os 

procedimentos adotados na coleta e tratamento de dados. A quarta seção aborda a análise e 

interpretação dos resultados, seguida da seção cinco que apresenta as principais 

considerações e conclusões da pesquisa e, por fim, a lista de referências consultadas no 

estudo. 

 

2. Referencial Teórico 

2.1. Convergência aos padrões internacionais de contabilidade 

 

A adoção dos padrões internacionais de contabilidade teve início no Brasil com: i) 

Comunicado n. 14.259 de 10/03/2006 emitido pelo Banco Central do Brasil (Bacen); ii) 

Deliberação n. 488 de 03/10/2005 e Instrução n. 457 de 13/07/2007 publicadas pela 

Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e iii) Circular n. 357 de 26/12/2007 editada pela 

Superintendência de Seguros Privados (Susep), publicando-se posteriormente a Lei n. 

11.638 em 28/12/2007, a qual instituiu vários padrões contábeis em consonância com os 

padrões internacionais produzidos pelo International Accounting Standards Board (IASB), 

alterando assim alguns dispositivos da Lei 6.404 de 1976 (CARDOSO, et al., 2009; 

SHIMAMOTO; REIS, 2010). 

A implantação ocorreu em duas fases: a primeira de maneira parcial em meados de 

2008 e a segunda em 2010 de forma plena, passando por um processo de adaptação às 

pequenas diferenças locais. Tornou-se obrigatória para as demonstrações financeiras 

consolidadas e individuais, primeiramente para companhias de capital aberto e grandes 

empresas privadas, e posteriormente passou a abranger as pequenas e médias empresas 

(PME), com a aprovação da Resolução do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) n. 

1.255 de 2009 (COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS [CVM], 2007; SANTOS; 

PONTE; MAPURUNGA, 2014; PASINI, 2015). 

Após a convergência aos padrões internacionais, as empresas passaram a elaborar e 

publicar suas demonstrações contábeis, concernentes a ativos provenientes de animais e 
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plantas vivas, nos termos do IAS 41 e Pronunciamento Técnico CPC 29, transformado em 

lei com a publicação da Deliberação CVM n. 596 de 15 de setembro de 2009, de caráter 

obrigatório para companhias de capital aberto inscritas em bolsa de valores, e pela edição da 

Resolução do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) n. 1.186 de 28 de agosto de 2009, 

para as demais empresas, revogando assim as Resoluções CFC n. 909 de 2001 e n. 1.067 de 

2005. 

 

Tabela 1: Pronunciamento emitido pelo CPC e homologações dos órgãos reguladores 

 Homologação dos órgãos reguladores 

 Pronunciamento IASB CVM CFC ANEEL 

CPC 29 
Ativo Biológico e Produtos 

Agrícolas 
IAS 41 596/09 

1.186/09 

NBC TG 29 
605/14 

Fonte: os autores.  

Convergir para os padrões internacionais compeliu a contabilidade para uma 

linguagem universal, reduzindo, de certa maneira, os custos de capital e a assimetria da 

informação. Para Ball (2006), um único conjunto de padrões contábeis globais 

proporcionaria inúmeras vantagens, como acesso facilitado aos mercados de capitais 

estrangeiros e aquisições e desinvestimentos transfronteiriços. Nesse mesmo sentido, Palea 

(2013) destaca que a regulamentação dos relatórios financeiros é um dos mecanismos 

utilizados para promover o funcionamento dos mercados de valores mobiliários, 

encontrando efeitos benéficos da adoção de IAS/IFRS na Europa. 

Como resultado, a adoção de um único conjunto de padrões contábeis globais deve 

tornar os mercados de capitais mais eficientes, possibilitando uma igualdade no campo de 

jogo para empresas em todo o mundo. Contudo, pesquisas apontam que a qualidade dos 

relatórios financeiros é apenas um dos fatores necessários para construir um mercado de 

capitais plenamente integrado. As dificuldades para convergência global estão justamente 

nos regimes nacionais, sistemas jurídicos, práticas de auditoria, governança corporativa, 

normas éticas e indústrias de serviços financeiros (PALEA, 2013). 

 

2.2. Valor justo e o reconhecimento de receitas 

 

Pelos motivos discutidos nos parágrafos anteriores quanto à qualidade da informação 

contábil, vale destacar que existe, ainda, uma outra questão quanto à convergência aos 

padrões IAS / IFRS que afeta significativamente as demonstrações financeiras: a 

contabilização a valor justo. E é justamente nesse ponto que o IAS 41 e o CPC 29 
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trouxeram profundas mudanças no tratamento contábil em relação às práticas anteriores, já 

que o setor agropecuário brasileiro tinha pouca tradição na preparação das demonstrações 

contábeis nesse padrão. Assim, a norma encarregou-se de doutrinar a forma de mensuração, 

reconhecimento e avaliação dos ativos biológicos e produtos agrícolas (PALEA, 2013; 

CARVALHO, et al., 2013). 

Palea (2013) realça que a contabilização pelo valor justo assegura um maior grau de 

transparência e uma maior relevância do valor dos dados históricos a uma capacidade de 

refletir o valor real de uma empresa. Por outro lado, a contabilização a valor justo baseado 

em modelos não expressa uma boa credibilidade e, portanto, o custo histórico é uma das 

formas mais seguras de reconhecer um ativo biológico ou produto agrícola, podendo, desta 

maneira, ser medido com confiabilidade em qualquer período. A principal desvantagem de 

reconhecer a valor justo é a ausência de mercados ativos para alguns ativos biológicos, haja 

vista as inúmeras dificuldades encontradas na hora de avaliar, porque cada item biológico 

ou agrícola tem seus próprios atributos e ciclo de vida (GONÇALVES; LOPES; CRAIG, 

2017; MARTINS; ALMEIDA; JESUS, 2012). 

Todavia, vale destacar que o ponto apresentado acima está associado à importância de 

reconhecer um ativo biológico a valor justo para o mercado de capitais, pois, segundo os 

resultados encontrados por Gonçalves, Lopes e Craig (2017), os ativos biológicos 

reconhecidos a valor justo têm mais relevância para empresas com níveis mais altos de 

divulgação, exceto para os ativos biológicos consumíveis, divergindo dos resultados 

encontrados por Huffman (2013), em que os ativos biológicos consumíveis têm maior 

relevância quando reconhecidos pelo valor justo. 

As discordâncias no quesito relevância demonstram que a mensuração a valor justo 

tem importância ao considerar o tipo de ativo, o público e a época. Tanto é que os debates 

sobre o valor justo passaram a ter relevância com a crise financeira de 2008 (LAUX; LEUZ, 

2009; SHAFFER, 2010; PALEA, 2013; LUSTOSA, 2017), chegando ao estágio de até gerar 

uma crença popular de que a contabilidade do valor justo ajudou a desencadear a crise 

(SHAFFER, 2010). 

A mensuração de ativo biológico e produto agrícola a valor justo tem como base o 

mercado, ou seja, o mercado está disposto a pagar por determinado ativo ou produto, tendo 

como objetivo estimar o preço para uma transação não forçada e que tenha a presença ativa 

de um mercado concorrente. O conceito dado pelo CPC 29 (COMITÊ, 2009) diz que 

mensuração a valor justo deve ocorrer quando um ativo tem condições de ser trocado entre 
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as partes conhecedoras e interessadas, em transação com bases usuais de mercado. 

Definição que remete à hipótese de mercado eficiente (MILBURN, 2008). 

Porém o grande problema não é reconhecer um ativo biológico ou produto agrícola a 

valor justo, e sim o método empregado. Além disso, as companhias divulgam informações 

insuficientes nas demonstrações financeiras quanto aos critérios de mensuração utilizados, 

como apontam Silva e Souza (2018) em sua pesquisa realizada com as 40 maiores empresas 

de capital aberto do país. Porquanto, para muitos pesquisadores, quando não há preço 

disponível no mercado, a contabilidade introduz um modelo com ruídos, ou seja, um 

modelo com preços e estimativas infundadas e sem parâmetros (MILBURN, 2008; SONG; 

THOMAS; YI, 2010; PALEA, 2013). Assim, os critérios de mensuração são limitados, com 

informações insuficientes e podendo até ser usados para gerenciamento de resultado. 

Todavia, não é pertinente caracterizar-se como tal, porque é um processo normal e que 

envolve julgamento por parte dos administradores. 

A falta de fontes empíricas específicas para valor justo não permite fazer comparações 

entre gerenciamento de resultado e mensuração a valor justo de ativos biológicos e produtos 

agrícolas. Contudo, cabe destacar que a grande motivação para utilização do gerenciamento 

da informação contábil é a possibilidade de aumentar ou reduzir saldos contábeis para 

atingir determinado propósito. Healy e Wahlen (1999) listam algumas circunstâncias, como: 

a) influenciar o estoque; b) aumentar a remuneração da administração; c) reduzir a 

probabilidade de violação de acordos de empréstimos ou contrato; e d) evitar intervenção 

regulamentar. 

Os debates sobre contabilização a valor justo são muitos e dispersos, sendo que, pela 

metodologia do valor justo, um ativo pode ser vendido em condições normais de mercado e 

entre as partes interessadas em uma transação não forçada, resultando em preço ideal, tanto 

para vendedores quanto para compradores, ou seja, um equilíbrio perfeito e justo entre as 

partes (MILBURN, 2008; COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS [CPC], 

2009; LUSTOSA, 2017). 

Independentemente das discussões acadêmicas sobre a relevância da mensuração a 

valor justo, a diferença entre o custo histórico contabilizado e atualização a valor justo 

reflete diretamente no resultado da empresa, pois, conforme orientação contida no item 15 

do CPC 46, na mensuração do ativo biológico a valor justo se presume uma operação de 

troca ou venda entre participantes do mercado (COMITÊ, 2012). Portanto, como as vendas 

geram uma receita e um custo respectivamente, esses valores são reconhecidos no resultado 
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seguindo o regime de competência e a aplicação de método capaz de ajustar o preço do 

ativo a valor presente. 

Em termos gerais, receitas podem ser definidas como o produto gerado pela empresa, 

medidas em termos correntes de troca. São reconhecidas após a realização de um evento ou 

quando a venda for concretizada e os riscos transferidos para o comprador (HENDRIKSEN; 

VAN BREDA, 1999). Logo, a teoria econômica fundamenta que o preço a ser pago (a 

receita) pelo comprador é determinado quando existe um equilíbrio entre a quantidade 

ofertada e a demandada (ARRUDA; LANARI; SOUZA, 1998). 

Entretanto esse equilíbrio é afetado por diversas variáveis como, por exemplo, a 

elasticidade da demanda. Assim, “o preço fixado será maior quanto maior for o poder de 

mercado do vendedor”, e também do ciclo operacional dos produtos ou mercadorias 

(ARRUDA; LANARI; SOUZA, 1998, p. 6). Razões que aparentemente dificultam o 

reconhecimento da receita e do respectivo custo quando da mensuração a valor justo dos 

ativos biológicos. 

Todavia, analisando detalhadamente a definição de receita e o critério de 

reconhecimento, subentende-se que a mensuração a valor justo de ativos biológicos se 

resume na criação de bens pela empresa durante determinado período, por se tratar de uma 

evolução patrimonial ao longo do tempo. Porém, ao se comparar com outras definições de 

receita existentes no meio acadêmico, não é possível afirmar que a mensuração a valor justo 

deva gerar uma receita, pois apenas se reconhece uma receita quando o produto deixa a 

empresa, ou seja, quando o risco é transferido ao comprador em um período 

(HENDRIKSEN; VAN BREDA, 1999). Com isso, a mensuração a valor justo é passível de 

julgamento tanto por parte do responsável contábil quanto pela administração. 

 

2.3. Firma de auditoria e a conformidade aos padrões internacionais de contabilidade 

 

Atualmente as corporações têm a separação entre a propriedade (acionistas) e o 

controle (agentes). Isso resulta nos chamados conflitos de agência, que geralmente decorrem 

do desalinhamento entre os interesses pessoais dos proprietários do capital e os dos agentes 

contratados para administrá-lo (JENSEN; MECKLING 1976; FAMA; JENSEN, 1983a). 

Logo, todo esse conflito de interesse gera, para as corporações, custos de agência (JENSEN; 

MECKLING, 1976) e informação assimétrica. 
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A assimetria da informação afeta principalmente os proprietários de capital, visto que 

a falta de informação pode colocar em xeque os retornos de seus investimentos. 

Independentemente dos retornos, a comunicação do desempenho financeiro é feita pelos 

relatórios contábeis validados por profissionais de auditoria externos, sendo o principal 

meio de comunicação entre stakeholders (JOHNSON; KHURANA; REYNOLDS, 2002). 

Becker et al., (1998) parafraseiam que o papel da auditoria é reduzir as assimetrias de 

informação existentes entre os gestores e os demais interessados na empresa, permitindo aos 

usuários externos acreditarem nas demonstrações financeiras. 

De maneira geral, a adoção das normas internacionais de contabilidade com o efetivo 

papel do auditor independente vem trazer uma melhora substancial na qualidade da 

informação contábil (BARTH; LANDSMAN; LANG, 2008). Contudo, estudos realizados 

com a finalidade de medir o nível de conformidade das demonstrações contábeis 

constataram que: i) as tradições contábeis e a cultura do país influenciam nos padrões dos 

relatórios; ii) as especificidades e regulamentações de cada segmento causam discrepância 

no índice de conformidade; iii) o tamanho da empresa e a auditoria por “Big Four” têm 

preponderância positiva na divulgação dos itens requeridos pela norma; iv) baixo nível de 

conformidade para normas com exigência de muitos itens de divulgação; e v) empresas não 

fazem uso do disclosure voluntário (PENG et al., 2008; TSALAVOUTAS, 2011; GLAUM 

et al., 2013; SANTOS; PONTE; MAPURUNGA, 2014; MACHADO; VICTOR; MATTS, 

2016). 

Além disso, o processo de adoção dos padrões IFRS passa por um período de 

aprendizagem, com melhora paulatina ao longo do tempo, visto que, no período de 

convergência se tem pouca familiaridade com as novas normas. Para que isso ocorra de 

maneira mais eficiente, o tipo de firma e a qualidade da auditoria são fundamentais para 

melhorar os relatórios financeiros (BRAUNBECK; CARVALHO, 2012). 

Todavia, Samaha e Khlif (2016) ressaltam que os atendimentos aos padrões de 

divulgação somente alcançam níveis ótimos de conformidade quando as divulgações são 

monitoradas e aplicadas por instituições eficientes. Ou seja, dependendo da nacionalidade e 

da localização jurídica da empresa, a qualidade da informação contábil somente será melhor 

se tiver um alto nível de regulamentações. 
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3. Metodologia 

3.1. Amostra e coleta de dados 

 

No desenvolvimento deste estudo foram analisadas as demonstrações contábeis-

financeiras consolidadas juntamente com as notas explicativas dos exercícios findos de 

2015 e 2016. A pesquisa teve como foco as empresas de capital aberto registradas na 

Comissão de Valores Mobiliários (CVM) que reconheceram ativos biológicos e produtos 

agrícolas em seus balanços patrimoniais nos períodos em análise. 

A seleção das empresas foi fundamentada no trabalho de Scherch et al. (2013) que 

estudaram o nível de conformidade do CPC 29, identificando previamente pela base 

Economática® empresas que apresentaram saldo de ativos biológicos no ano de 2010, e de 

Oliveira et al. (2017) que analisaram a influência das firmas de auditoria na divulgação de 

informações em notas explicativas de empresas com ações negociadas na Bolsa de Valores 

de São Paulo no período de 2010 e 2011. 

Vale esclarecer que a escolha das empresas reproduzidas nos trabalhos de Scherch et 

al. (2013) e Oliveira et al. (2017) baseiam-se em dois motivos principais: a) a análise dos 

exercícios 2010 e 2011 corresponde às primeiras divulgações com adoção das IFRS de 

forma plena; e b) comparar os resultados com trabalhos anteriores, buscando identificar se 

houve evolução no nível de conformidade. 

O estudo tem uma amostra final é composta por 27 empresas no exercício de 2015 e 

26 no ano de 2016. Precisamente, a pesquisa limita-se à amostra extraída dos trabalhos 

anteriores. Em exames realizados por pesquisadores nos bancos de dados da CVM, Bolsa, 

Brasil, Balcão (B3) e no Economática®, foi identificado um número muito baixo de 

empresas que reconhecem ativos biológicos. Em média, equivale a 5% em comparação à 

população registrada nos bancos de dados, totalizando 23 entidades no Brasil, podendo 

chegar até 95 empresas, quando considerado um continente ou grupo de países 

(GANASSIN; RODRIGUES; BORGES, 2013; HOLTZ; ALMEIDA, 2013; THEISS et al., 

2014; MACHADO; VICTOR; MATTS, 2016; GONÇALVES; LOPES; CRAIG, 2017). 

A coleta de dados ocorreu com base nas demonstrações financeiras e notas 

explicativas consolidadas anuais, disponíveis no site da Comissão de Valores Mobiliários 

(CVM, 2018). Para a análise dos dados foi utilizada a regressão logit através do software 

Stata. Segundo Hosmer e Lemeshow (1989), o objetivo da regressão logística é achar o 

melhor relacionamento entre a variável resposta (de saída ou dependente) e um conjunto de 
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variáveis explanatórias ou preditivas, sendo o modelo final aquele que apresentar o melhor 

ajuste matemático e for naturalmente razoável de se explicar. A regressão logística é 

projetada para utilizar uma combinação de variáveis previsoras contínuas e categóricas para 

prever uma variável de resultados categóricos ou dependentes. 

As tabelas abaixo destacam o número de empresas analisadas por outros 

pesquisadores e também relacionam as que divulgaram ativos biológicos, sendo organizadas 

por segmento de atuação e firma de auditoria responsável no período, conforme o objetivo 

desta pesquisa. 

 

Tabela 2: Média e percentuais de empresas analisadas por outros pesquisadores 

 Pesquisas Nacionais   Pesquisas Internacionais 

 População Amostra %   População Amostra % 

Holtz et al., 

2013 
449 26 6%  

Ganassin et 

al., 2013 
309 57 18% 

Theiss et al., 

2014 
380 21 6%  

Gonçalve et 

al., 2017 
389 132 34% 

Machado et al., 

2016 
481 23 5%      

Média 437 23 5%  Média 349 95 27% 

Fonte: Ganassin et al., 2013; Holtz; Almeida, 2013; Theiss et al., 2014; Machado; Victor; Matts, 2016; 

Gonçalves; Lopes; Craig (2017); com adaptação dos autores. 

 

Tabela 3: Amostra de empresas analisadas 

   Exercício 2016 Exercício 2015 

 
Empresa Subsetor 

Ativo 

Biológico 

Firma de 

Auditoria 

Ativo 

Biológico 

Firma de 

Auditoria 

1 Siderúrgica J.L. 

Agricultura 

Sim Sacho Sim Sacho 

2 
SLC Agrícola 

S.A. 
Sim KPMG Sim KPMG 

3 Terra Santa Agro Sim PwC Sim PwC 

4 Biosev S.A. 
Açúcar e 

Álcool 
Sim Deloitte Sim Deloitte 

5 
Tereos 

Internacional 

Açúcar e 

Álcool 
Sim Ernst & Young Sim Ernst & Young 

6 São Martinho S.A. 
Alimentos 

Diversos 
Sim Ernst & Young Sim Ernst & Young 

7 BRF S.A. 

Carnes e 

Derivados 

Sim Ernst & Young Sim Ernst & Young 

8 JBS S.A. Sim BDO RCS Sim BDO RCS 

9 
Marfrig Global 

Foods 
Sim BDO RCS  Sim BDO RCS  

10 Minersa S.A. Sim Grant Thornton Sim BDO RCS 

11 WLM S.A. 
Material de 

Transporte 
Sim BDO RCS Sim BDO RCS 

12 Grazziotin S.A. 

Tecidos, 

Vestuário e 

Calçados 

Sim DRS Auditores Sim DRS Auditores 

13 
Brasilagro Cia. 

Bras 

Exploração 

de Imóveis 
Sim Ernst & Young Sim Ernst & Young 
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14 Itaúsa S.A. Bancos Sim PwC e BDO RCS Sim PwC e BDO RCS 

15 Duratex S.A. 

Madeira 

Sim Ernst & Young Sim Ernst & Young 

16 
Eucatex S.A. 

Indústria 
Sim BDO RCS Sim Grant Thornton 

       

       

   Exercício 2016 Exercício 2015 

 Empresa Subsetor 
Ativo 

Biológico 

Firma de 

Auditoria 

Ativo 

Biológico 

Firma de 

Auditoria 

17 
Celulose Irani 

S.A. 

Papel e 

Celulose 

Sim PwC Sim PwC 

18 
Fibria Celulose 

S.A. 
Sim BDO RCS Sim Baker Tilly Brasil 

19 Klabin S.A. Sim PwC Sim PwC 

20 Melhoramentos Sim LCC Auditores Sim LCC Auditores 

21 
Suzano Holding 

S.A. 
Sim KPMG Sim KPMG 

22 Suzano Papel Sim KPMG Sim KPMG 

23 Metisa 

Máqs. e 

Equips. 

Construção 

Agrícolas 

Sim BDO RCS Sim Baker Tilly Brasil 

24 Ferbasa S.A. Siderurgia Sim PwC Sim PwC 

25 Buettner S.A. Fios e 

Tecidos 

Não - Sim Cassuli 

26 Karsten S.A. Sim Deloitte Sim Deloitte 

27 Trevisa 
Transporte 

Hidroviário 
Sim BDO RCS Sim BDO RCS 

Fonte: Scherch et al. (2013) e Oliveira et al. (2017), com adaptação dos autores. 

 

3.2. Variáveis do modelo 

 

Para examinar o nível de conformidade (variável dependente), foi necessário realizar 

uma análise qualitativa nas notas explicativas, observando as exigências do IAS 41 e CPC 

29, listadas em um checklist composto por 21 questões. Cada item do checklist atendido 

recebeu valor 1 (um), vista a presença do atributo conformidade (GUJARATI; PORTER, 

2011). Já para os itens em desacordo com a norma, o valor concedido foi 0 (zero).  

Diante dos resultados, calculou-se o índice de conformidade (y) através da divisão dos 

itens atendidos pela empresa, pela soma dos itens exigidos pela norma (n). Entretanto, como 

o trabalho utiliza o modelo de regressão logística para predizer os impactos das variáveis 

independentes na variável dependente, houve a necessidade de transformar o índice de 

conformidade em variável dummy. Foi, portanto, atribuído valor 1 (um) para as empresas 

que tiveram percentuais iguais ou superiores a 0,5, e valor 0 (zero) para organizações que 

tiveram percentuais abaixo de 0,5. 
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Quanto às variáveis que influenciam a qualidade da divulgação dos ativos biológicos 

em conformidade com o IAS 41 e CPC 29, com certa robustez na técnica empregada, a 

pesquisa analisa duas variáveis independentes: Big Four e ROL. 

Firma de auditoria: as companhias auditadas pelas Big Four (PwC, Deloitte, Ernst & 

Young e KPMG) possuem adaptação muito mais rápida às mudanças impostas pelas IFRS 

(Oliveira et al., 2017). Nesse caso, quando possuir o atributo Big Four, o valor conferido foi 

1 (um) e 0 (zero) quando não pertencer ao grupo. Sabendo disso, define-se a hipótese de que 

empresas auditadas por uma das Big Four têm um nível de conformidade maior. 

Receita operacional líquida (ROL): as receitas operacionais recebem na maioria das 

vezes a atualização do valor justo de ativos biológicos e produtos agrícolas conforme 

exigência da norma. Diante desse contexto, espera-se que a receita possa causar uma perda 

ou melhora da qualidade da informação contábil, visto que é muito utilizada como medida 

de tamanho. 

 

4. Discussão e Análise dos resultados 

 

Esta seção é dedicada a apresentar e discutir os resultados da pesquisa. Inicialmente 

descreve os resultados encontrados na análise qualitativa das demonstrações contábeis 

consolidadas e notas explicativas objetivando identificar o nível de conformidade. Em 

seguida demonstra a análise das variáveis que podem influenciar a qualidade da informação 

contábil, utilizando o modelo de regressão logística. 

 

4.1. Análise do nível de conformidade 

 

Para constatar o atendimento aos padrões IFRS, foram examinadas as demonstrações 

financeiras consolidadas e as notas explicativas das empresas de capital aberto e listadas em 

bolsa de valores, dos exercícios findos em 2015 e 2016. A investigação deu-se pela 

aplicação de um checklist com 21 questões fundamentadas nas exigências do IAS 41 e CPC 

29. Além disso, são demonstrados os resultados e discutidos com os trabalhos anteriores. 

Como resultado geral, o nível de conformidade com as exigências do IAS 41 e CPC 

29 ficou em 57,51% em 2015 e 60,18% no ano de 2016, demonstrando uma evolução de 4,6 

pontos percentuais. Corroborando com pesquisas anteriores: 57% (SCHERCH et al., 2013) 

e 53% no ano de 2010 (LIMA; COLARES; MATTAR, 2015); 52,71% em 2012 
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(SCHERER; MUNHOZ; ROTH, 2014); e 74,68% nas demonstrações de 2013 (MACEDO; 

CAMPAGNONI; ROVER, 2015). 

Diante disso, é notório que a evolução que deveria acontecer paulatinamente após seis 

anos a adoção aos padrões internacionais de contabilidade, se apresenta em um ritmo muito 

lento, o que é, para muitos pesquisadores, um ponto de preocupação, já que inexistem 

alterações nas práticas e no nível de conformidade, ou seja, ocorre a velha prática de apenas 

alterar os valores nos relatórios financeiros, corroborando, assim, com as percepções de 

Talaska e Oliveira (2017). 

 

Tabela 4: Percentual de conformidade 

  Exercício 2015 
 

Exercício 2016 

Setor 
Quantidade 

Empresa 
% SIM NÃO 

 

Quantidade 

Empresa 
% SIM NÃO 

Açúcar e Álcool 2 54% 13 11 
 

2 0,5 12 12 

Agricultura 3 56% 20 16 
 

3 0,58 21 15 

Alimentos Diversos 1 67% 8 4 
 

1 0,67 8 4 

Bancos 1 83% 10 2 
 

1 0,83 10 2 

Carnes e Derivados 4 64% 37 21 
 

4 0,64 37 21 

Exploração de Imóveis 1 83% 10 2 
 

1 0,83 10 2 

Fios e Tecidos 2 17% 4 20 
 

1 0,08 2 10 

Madeira 2 63% 15 9 
 

2 0,63 15 9 

Equips. Construção Agrícola 1 17% 2 10 
 

1 0,17 2 10 

Material de Transporte 1 76% 13 4 
 

1 0,76 13 4 

Papel e Celulose 6 71% 53 21 
 

6 0,74 55 19 

Siderurgia 1 75% 9 3 
 

1 0,75 9 3 

Tecido, Vestuário e Calçado 1 6% 1 16 
 

1 0,06 1 16 

Transporte Hidroviário 1 33% 4 8 
 

1 0,5 6 6 

Total 27 57,5% 199 147 
 

26 60,2% 201 133 

Fonte: os autores. 

 

A Tabela 4 demonstrada acima sintetiza os índices de conformidade por setor 

econômico. Os segmentos bancário e exploração de imóveis apresentam os melhores índices 

de conformidade, em torno de 83%, deixando apenas de atender os itens 46-B, 49-A e 49-B, 

relacionados: i) mensuração ou estimativa da quantidade física; ii) existência ou não de 

ativos biológicos dados como garantia de exigibilidade; e iii) informações sobre o montante 

decorrente de aquisição ou desenvolvimento do ativo biológico.  

Todavia, os setores de fios e tecidos, e de tecido, vestuário e calçado apresentaram os 

piores índices de conformidade, sendo atendidos entre 1 a 4 itens respectivamente, tendo em 
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conta que os ativos biológicos reconhecidos são provenientes de propriedades rurais em que 

os grupos analisados têm participação, não sendo, portanto, a atividade principal dessas 

empresas. 

O percentual do nível de conformidade por itens está demonstrado abaixo na Tabela 5. 

A tabela relaciona os itens avaliados, correlacionando esses critérios (descrição) com o 

respectivo item exigido pelo pronunciamento CPC 29 e finalmente a quantidade de itens 

atendidos e não atendidos, ambos sintetizados por exercício analisado.  

 

Tabela 5: Percentual de conformidade apresentado por itens exigidos no IAS 41 e CPC 

29 

  Exercício 2015  Exercício 2016 

Descrição 
Item 

CPC 
Sim Não %  Sim Não % 

Divulgação das práticas contábeis  25 2 93%  25 1 96% 

Mensura valor justo  26 1 96%  25 1 96% 

Divulgou ganho ou perda do período 40 21 6 78%  20 6 77% 

Descrição dos grupos de ativos 41 20 7 74%  21 5 81% 

Descrição da distinção entre os ativos 43 12 15 44%  15 11 58% 

Natureza das atividades envolvendo cada 

grupo 
46-A 18 9 67%  18 8 69% 

Mensuração não financeira das quantidades 

físicas 
46-B 10 17 37%  10 16 38% 

Dado como garantia de exigibilidade 49-A 12 15 44%  12 14 46% 

Informações sobre desenvolvimento ou 

aquisição 
49-B 3 24 11%  3 23 12% 

Estratégias administração de riscos 

financeiros 
49-C 9 18 33%  10 16 38% 

Conciliação mudanças no valor contábil 50 20 7 74%  19 7 73% 

Divulgação separada valor justo menos a 

despesa de venda 
51 11 16 41%  11 15 42% 

Descrição dos ativos biológicos 

mensurados pelo custo 
54-A 3 1 75%  3 1 75% 

Explicações das razões adoção custo 

histórico 
54-B 3 1 75%  3 1 75% 

Faixa de estimativas dentro da 

probabilidade de encontrar o valor justo 
54-C 0 4 0%  0 4 0% 

Método de depreciação utilizado, vida útil, 

taxa, total bruto e a depreciação acumulada 
54-D 1 3 25%  1 3 25% 

Conciliação mudanças no valor contábil 55 3 1 75%  3 1 75% 

Descrição dos ativos que se tornaram 

mensuráveis confiavelmente no período 
56-A 0 0   0 0  

Explicação da razão pela qual o valor justo 

se tornou mensurável de forma confiável 
56-B 0 0   0 0  

Efeitos das mudanças de custo histórico 

para valor justo 
56-C 0 0   0 0  

Apresenta subvenções governamentais 18 2 0 100%  2 0 100% 

 Média 9 7 57,5%  10 6 60,2% 

Fonte: Os autores 
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Os resultados por itens corroboram com as pesquisas anteriores. Por exemplo, o item 

43 do CPC 29 exige uma descrição da quantidade de cada grupo de ativos biológicos e 

também diferenciá-los entre consumíveis e de produção nas notas explicativas das 

demonstrações contábeis (COMITÊ, 2009). A pesquisa atual identificou 12 empresas das 27 

analisadas em 2015 e 15 das 26 analisadas em 2016, as quais apresentaram as notas 

explicativas em consonância com o item 43 do Pronunciamento Técnico CPC 29 (COMITÊ, 

2009), o que equivale percentualmente a 44% e 58% respectivamente. Porém vale ressaltar 

que, neste item 43, a empresa é encorajada e não obrigada a fornecer informações 

detalhadas, sendo, portanto, uma divulgação voluntária. 

O item 49-C exige que a empresa divulgue sua estratégia de administração do risco. 

Contudo, das 27 entidades analisadas em 2015, apenas 9 atendem as exigências do 

pronunciamento, já em 2016 o número sobe para 10 entidades. Essa divulgação está 

intimamente relacionada à atividade agrícola, a qual frequentemente é exposta aos riscos 

climáticos, doenças e demais riscos naturais e, a partir da ocorrência do evento, tem-se 

receita ou despesa que deve ser reconhecida e divulgada de acordo com Pronunciamento 

Técnico CPC 26 (COMITÊ, 2011).  

Este contexto remete ao entendimento que a empresa quando exposta a riscos deve 

sintetizar, nas notas explicativas, o motivo e a estratégia adotada para contornar esses riscos, 

podendo, assim, estar associado ao tipo de atividade ou à especificidade do ativo biológico e 

produto agrícola. Entretanto, analisando substancialmente as notas explicativas, observa-se 

que a divulgação é feita por empresas listadas em diversos setores como açúcar e álcool, 

carnes e derivados, banco, madeira, papel e celulose, e siderurgia, que têm políticas voltadas 

para mitigar os riscos no geral. Contudo não é possível concluir veementemente, visto que 

há carência de estudos aprofundados sobre o assunto. 

 

4.2. Análise das variáveis pelo modelo regressão logística 

 

Aqui são apresentados os resultados da análise das variáveis independentes Big Four e 

ROL com a variável dependente índice de conformidade (y). Utilizou-se o programa Stata 

para rodar os dados referentes aos exercícios de 2015 e 2016, totalizando 1.113 

observações. Inicialmente houve a necessidade de transformar a variável dependente (índice 

de conformidade), medida em percentual resultante da divisão dos itens atendidos pelo total 

de itens exigido pelo pronunciamento CPC 29, em dummy, sendo 1 (um) para valores iguais 
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ou superiores a 0,50 e 0 (zero) para os menores de 0,50. Esse critério visa padronizar a 

variável categoria binária em dois grupos, com a variável independente principal que 

também está dividida em dois grupos: auditadas por Big Four (valor 1) e não auditadas por 

Big Four (valor 0). 

Sequencialmente, foram incluídas outras variáveis no modelo, como tamanho, padrão 

de governança corporativa e exportadora, porém, devido ao alto p-valor (> 0,2), foram 

retiradas para que o modelo expressasse a melhor variação no nível de conformidade. 

 

Tabela 6: Resumo dos resultados da análise de dados no Stata 

 Dados Análise Modelo Exercício 2015  Dados Análise Modelo Exercício 2016 

Conformidade Coef. P> ΙzΙ dy/dx 
Odds 

Ratio 
 Coef. P> ΙzΙ dy/dx 

Odds 

Ratio 

Big Four 2.18511 0.023 .445095 8.891666  2.06207 0.067 .02323 7.862265 

ROL .000464 0.813 .000095 1.000465  .000440 0.133 3.78e-0 1.00044 

Constante -.405799 0.536  .6664435  -1.20838 0.144  .2986803 

   

Dados Gerais do Modelo  Dados Gerais do Modelo 

LR chi2 (2) 6.35   LR chi2 (2) 12.98  

Prob > chi2 0.0418  Prob > chi2 0.0015 

Pseudo R2 0.1847  Pseudo R2 0.3956 

Sensitivity 72.22%  Sensitivity 89.47% 

Specificity 77.78%  Specificity 75.00% 

Correctly 

classified 
74.07% 

 Correctly 

classified 
85.19% 

Fonte: Stata 

 

Para o Stata apurar os resultados, foram necessárias 4 iterações, com log likelihood de 

-14.011435 para o ano de 2015 e 7 iterações com log likelihood de -9.9161695 em 2016. O 

modelo apresentou LR chi2 de 6,35 e 12,98 validando que o modelo tem significância para 

explicar a melhora no nível de conformidade em função de que empresas auditadas por Big 

Four têm uma qualidade melhor em suas demonstrações. A estatística Prob > chi2 indica 

que há 0.0418 e 0.0015 de chances de que a hipótese considere todos os coeficientes iguais 

a zero. Já o Pseudo R2 demonstra 18% em 2015 e 39% em 2016, sinalizando que a variação 

da variável dependente pode ser explicada pelo modelo. 

De forma geral, a tabela de classificação indica que o modelo prevê: i) 72% de a 

variável dependente ser igual a 1 (um) e 77% de ser igual a 0 (zero), representando 74% de 

que as observações analisadas em 2015 estejam corretas; e ii) 89% de ser 1 (um) e 75% de 

ser 0 (zero), onde 85% das observações analisadas de 2016 estão corretas. 

Pela análise dos coeficientes conclui-se que as empresas auditadas por Big Four 

aumentaram paulatinamente a probabilidade de chances de apresentarem as demonstrações 
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financeiras em concordância com as exigências do IAS 41 e CPC 29, conforme indicam os 

resultados 2,18% e 2,06% entre 2015 e 2016 respectivamente. No entanto, a probabilidade 

de a empresa melhorar o índice de conformidade pelo valor da Receita Operacional Líquida 

(ROL) é de apenas 0,04%, ou seja, o valor da receita não tem alta representatividade para 

explicar a variação no nível de conformidade, mesmo mensurando os ativos biológicos a 

valor justo. 

Todavia, vale destacar que, apesar de as empresas auditadas por Big Four 

apresentarem maior probabilidade (2%) de divulgarem seguindo os padrões IFRS, nenhuma 

empresa atende as exigências do IAS 41 e CPC 29 de maneira plena. Corroborando com a 

pesquisa de Oliveira et al. (2017) que, além disso, identificaram que as empresas auditadas 

por Big Four apresentam uma adaptação mais rápida na adoção da IFRS. 

 

5. Considerações Finais 

 

A pesquisa propôs verificar a qualidade das notas explicativas relativas à divulgação 

de ativos biológicos em conformidade ao Pronunciamento Técnico CPC 29 e também 

identificar quais variáveis influenciam no nível de conformidade. Para alcançar o objetivo 

proposto, o trabalho foi dividido em duas etapas.  

Incialmente foi feita uma análise qualitativa das demonstrações financeiras 

consolidadas e das respectivas notas explicativas dos exercícios findos em 2015 com 27 

empresas e 2016 com 26 empresas, aplicando um checklist com 21 questões fundamentadas 

nas recomendações do IAS 41 e CPC 29. Os resultados encontrados demonstram um índice 

de conformidade de 57,51% em 2015 e 60,18% no ano de 2016, indicando tímida evolução 

no nível de disclosure de 4,6 pontos percentuais. Corroboram com as pesquisas de Scherch 

et. al. (2013), Lima, Colares e Mattar (2015) e Scherer, Munhoz e Roth (2014). 

Sequencialmente utilizou-se o modelo de regressão logística para prever a 

probabilidade de uma empresa auditada por Big Four e com a Receita Operacional Líquida 

(ROL) elevada ter uma aderência melhor aos padrões IAS 41 e CPC 29. O modelo previu 

corretamente 74% e 85% das observações analisadas para os anos de 2015 e 2016 

respectivamente. Além disso, ao examinar os coeficientes registrados pelo modelo, observa-

se que as empresas têm 2% de probabilidade de elevar a qualidade de suas demonstrações 

contábeis quando são auditadas por Big Four e, assim, consequentemente melhorar o índice 

de conformidade aos padrões internacionais de contabilidade, conforme comprova a 
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pesquisa de Oliveira et al. (2017). No entanto, o volume da Receita Operacional Líquida 

(ROL) tem baixa representatividade, equivalendo a 0,04% de chances de as empresas 

apresentarem uma melhora na qualidade das demonstrações financeiras em virtude do 

aumento na ROL. 

Melhorar a qualidade da informação contábil é fundamental para reduzir a assimetria 

da informação. A adoção das normas internacionais de contabilidade veio contribuir para 

que isso ocorra de maneira uniforme. No entanto, pesquisas apontam que a aderência aos 

padrões IFRS medida pelo índice de conformidade apresenta uma evolução tímida e lenta. 

Estudos voltados para identificar essas discrepâncias são úteis para evidenciar os motivos, 

resumindo e testando empiricamente. 

A presente pesquisa ficou limitada à amostra apresentada por Scherch et al. (2013) e 

Oliveira et al. (2017) e também aos períodos de 2015 e 2016, já que muitas empresas 

divulgam as demonstrações financeiras anuais consolidadas até 31 de março do próximo 

ano.  

Para pesquisas futuras, recomenda-se utilizar outras variáveis como padrão de 

governança corporativa, participação de capital estrangeiro, nível de aceitação e 

entendimento dos Pronunciamentos Técnicos Contábeis (CPC), modelos de controles 

internos e políticas internas da empresa no quesito divulgação.  
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